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DECRETO Nº 182/2019                   DE 16 de Dezembro de 2019 

 

Regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que 

dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 

do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do 

art. 216 da Constituição, no âmbito Municipal de São José do 

Xingu-MT e regulamenta  

 

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e tendo  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, os procedimentos para 

garantia do acesso à informação, qualificando e explanando quais os tipos de informação. 

 

 

Art. 2º. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal assegurarão às pessoas, naturais e 

jurídicas, o direito de acesso à informação que será proporcionado mediante procedimentos objetivos 

e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os princípios 

da administração pública e as diretrizes previstas na lei. 

 

 

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

 

 

I - informação - dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de 

conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato; 

 

II - dados processados - dados submetidos a qualquer operação ou tratamento por meio de 

processamento eletrônico ou por meio automatizado com o emprego de tecnologia da informação; 

 

III - documento - unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato; 

IV - informação sigilosa - informação submetida temporariamente à restrição de acesso público em 

razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquelas abrangidas 

pelas demais hipóteses legais de sigilo; 

 

V - informação pessoal - informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável, 

relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem; 

mailto:prefeitura@saojosedoxingu.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de São José do Xingu 

CNPJ: 37.465.317/0001-03 
Assessoria Jurídica Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 
U N I D O S     P A R A     C R E S C E R 

Av. Mauro Pires Gomes, nº 41– São José do Xingu/MT 
Fone: (66)3568-1109 - E-mail: prefeitura@saojosedoxingu.mt.gov.br 

 

 

VI - tratamento da informação - conjunto de ações referentes à produção, recepção, classificação, 

utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, armazenamento, 

eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação; 

 

VII - disponibilidade - qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por indivíduos, 

equipamentos ou sistemas autorizados; 

 

VIII - autenticidade - qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou 

modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 

 

IX - integridade - qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, trânsito e 

destino; 

 

X - primariedade - qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalhamento 

possível, sem modificações; 

 

XI - informação atualizada - informação que reúne os dados mais recentes sobre o tema, de acordo 

com sua natureza, com os prazos previstos em normas específicas ou conforme a periodicidade 

estabelecida nos sistemas informatizados que a organizam; e 

 

XII - documento preparatório - documento formal utilizado como fundamento da tomada de decisão 

ou de ato administrativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas. 

 

 

Art. 4º. Todos os meios legítimos de informação deverão ser utilizados para garantir acesso às 

informações de interesse público e coletivo, sendo vedada a exigência de relativa aos motivos 

determinantes das mesmas. 

 

Art 5º Os procedimentos previstos neste Decreto destinam-se a assegurar o direito fundamental de 

acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da 

administração pública e com as seguintes diretrizes: 

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações; 

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública; 

V - desenvolvimento do controle social da administração pública. 

 

Art. 6. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, portanto, passíveis 

de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam: 

 

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional; 

 

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações do Município, ou as que 

tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos internacionais; 
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III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 

 

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do Município; 

 

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicas da Administração Municipal e sua 

gestão.  

 

VI - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações, cometidas no âmbito 

administrativos, ainda que em fases inicias.  

 

Art. 7º- A informação em poder dos órgãos e entidades, observado o seu teor e em razão de sua 

imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada no grau 

ultrassecreto, secreto ou reservado. 

 

Art. 8º- Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser observado o 

interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, considerando: 

 

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e 

 

II - o prazo máximo de classificação em grau de sigilo ou o evento que defina seu termo final. 

 

Art. 9º- Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme o grau de classificação, 

vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes: 

 

I - grau ultrassecreto: 25 (vinte e cinco) anos; 

 

I - grau secreto: 15 (quinze) anos; e 

III - grau reservado: 5 (cinco) anos. 

 

§ 1º Poderá ser estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado 

evento, desde que este ocorra antes do transcurso do prazo máximo de classificação. 

 

§ 2º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que define o seu termo final, a 

informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público. 
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Art. 10º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Prefeito, Vice-Prefeito, seus 

cônjuges ou companheiros e filhos serão classificadas no grau reservado e ficarão sob sigilo até o 

término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição. 

 

Art. 11º A classificação de informação nos graus ultrassecreto, secreto e reservado é de competência 

das seguintes autoridades: 

I - Prefeito; 

II - Vice-Prefeito; 

III - Procurador Geral do Município e Assessor Jurídico; 

IV - Secretários Municipais;  

V - Dirigentes máximos das entidades da Administração Indireta e Controlador Interno. 

Parágrafo único. O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá delegar a competência para 

classificação no grau reservado a agente público que exerça função de direção, comando ou chefia, 

vedada a subdelegação. 

SEÇÃO II 

Dos Procedimentos para Classificação de Informação 

Art. 12º - A decisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada 

em Termo de Classificação da Informação, nos termos do modelo constante no anexo VI deste 

Decreto, contendo: 

I - o grau de sigilo; 

II - o assunto sobre o qual versa a informação; 

III - o tipo de documento; 

IV - a data da produção do documento; 

V - a indicação do (s) dispositivo (s) legal (is) que fundamenta (m) a classificação; 

VI - o fundamento ou as razões da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 6, deste 

Decreto; 

VII - a indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que defina o seu 

termo final; 
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VIII - a data da classificação; e 

IX - a identificação da autoridade que classificou a informação. 

 

§ 1º O Termo de Classificação da Informação seguirá anexo à informação. 

§ 2º A decisão referida no caput deste artigo será mantida no mesmo grau de sigilo que a informação 

classificada. 

Art. 13º A autoridade que classificar a informação no grau ultrassecreto ou secreto deverá encaminhar 

cópia do Termo de Classificação da Informação à Comissão Municipal de Acesso à Informação, no 

prazo de 30 (trinta) dias, contado da decisão de classificação. 

Art. 14º Na hipótese de documento que contenha informações classificadas em diferentes graus de 

sigilo, será atribuído ao documento tratamento do grau de sigilo mais elevado, ficando assegurado o 

acesso às partes não classificadas por meio de certidão, extrato ou cópia, com ocultação da parte sob 

sigilo. 

Art. 15º Os órgãos e entidades poderão constituir Comissão de Apoio para classificação de 

documentos, com as seguintes atribuições, dentre outras: 

I - opinar sobre a informação produzida no âmbito de sua atuação para fins de classificação em 

qualquer grau de sigilo; 

II - assessorar a autoridade classificadora ou a autoridade hierarquicamente superior quanto à 

desclassificação, reclassificação ou reavaliação de informação classificada em qualquer grau de 

sigilo; 

III - propor o destino final das informações desclassificadas, indicando os documentos para guarda 

permanente; e 

IV - subsidiar a elaboração do rol anual de informações desclassificadas e documentos classificados 

em cada grau de sigilo, a ser disponibilizado na internet. 

 

Parágrafo único. As Comissões a que se refere o caput deste artigo serão integradas, 

preferencialmente, por servidores de nível superior das áreas jurídica, de administração geral, de 

contabilidade, de economia, de engenharia, de biblioteconomia, de tecnologia da informação e por 

representantes das áreas específicas da documentação a ser analisada. 
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Art. 16º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São José do Xingu-MT, 16 de Dezembro de 2019. 

 

Vanderley Soares da Silva 

Prefeito de Municipal 
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